




PROCESSO DE DESPESA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 099/2021


OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS ESTRATÉGICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, VIA SISTEMA PARA OPERACIONALIZAÇÃO DA COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA, ENTRE OS REGIMES DE PREVIDÊNCIA, VIA SISTEMA COMPREV.

UNIDADE EXECUTORA DA DESPESA: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PORTO XAVIER/RS.

UNIDADE INTERESSADAS: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PORTO XAVIER/RS






























MEMORANDO
Res. GP/DCL 043/2021 
 

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal
GILBERTO DOMINGOS MENIN


Através do presente, venho solicitar a Vossa Excelência, a autorização para contratação de pessoa jurídica objetivando a execução dos serviços estratégicos de tecnologia da informação, via sistema para operacionalização da compensação previdenciária, entre os regimes de previdência, via sistema COMPREV, cabendo a contratada apresentar documentação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, como também, comprovação de Notória Especialização.

Justifica-se a referida contratação, pelo fato da necessidade por parte do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Porto Xavier/RS, da utilização do referido sistema, para operacionalizar a compensação previdenciária, entre os regimes de previdência, tanto para recebimento de valores, como também para pagamentos, quando houver. 

	Pede-se o deferimento.


Porto Xavier, 27/12/2021


MARINÊS LIMA DE CAMARGO
Presidente RPPS

















ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
1. OBJETO
1.1. O presente processo de Inexigibilidade de Licitação tem como finalidade a contratação de pessoa jurídica objetivando a execução dos serviços estratégicos de tecnologia da informação, via sistema para operacionalização da compensação previdenciária, entre os regimes de previdência, via sistema COMPREV:

	Item
	Material/Serviço
	Unid. medida
	Qtd licitada
	Valor unitário (R$)
	Valor total (R$)

	1
	Contratação de pessoa jurídica objetivando a execução dos serviços estratégicos de tecnologia da informação, via sistema para operacionalização da compensação previdenciária, entre os regimes de previdência, via sistema COMPREV, junto ao Instituto de Previdência do Município de Porto Xavier/RS
	MÊS
	60
	 150,00
	9.000,00

	Total Geral
	 9.000,00



2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
2.1. Justifica-se a contratação com as devidas finalidades: Pelo fato da necessidade por parte do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Porto Xavier/RS, da utilização do referido sistema, para operacionalizar a compensação previdenciária, entre os regimes de previdência, tanto para recebimento de valores, como também para pagamentos, quando houver. 

3. FUNDAMENTO LEGAL
3.1. A contratação está consoante com Art. 25, inc. II da Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e suas posteriores alterações.

4. CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
4.1. As obrigações e responsabilidades da Contratante são as estabelecidas na minuta do Contrato e do Edital.
Porto Xavier/RS, 27/10/2021.

MARINÊS LIMANA DE CAMARGO
Presidente RPPS



































DESPACHO

Ao Ilmo. Sr.
Osmar Steinbrenner
Secretário Municipal da Fazenda


	
Aprovo a solicitação para a Contratação de pessoa jurídica objetivando a execução dos serviços estratégicos de tecnologia da informação, via sistema para operacionalização da compensação previdenciária, entre os regimes de previdência, via sistema COMPREV, junto ao Instituto de Previdência do Município de Porto Xavier/RS, e solicito a manifestação do setor financeiro acerca de existência de dotação orçamentária a possível despesa.




Porto Xavier/RS, 27/12/2021.



MARINÊS LIMANA DE CAMARGO
Presidente do RPPS





















DECLARAÇÃO DE SALDO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO
LN 8.666/93, Art. 7º, § 2º, III, e art. 14, caput; LE 4.041/71, art. 74;
Res. GP/DCL 043/2021 


Ao Ilmo. Sr. Presidente
Marinês Limana de Camargo


Em atendimento ao Art. 7º, § 2º, inciso III, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, informamos a existência de crédito orçamentário para atender as despesas com a contratação de pessoa jurídica objetivando a Contratação de pessoa jurídica objetivando a execução dos serviços estratégicos de tecnologia da informação, via sistema para operacionalização da compensação previdenciária, entre os regimes de previdência, via sistema COMPREV, junto ao Instituto de Previdência do Município de Porto Xavier/RS.

A despesa será consignada às seguintes dotações orçamentárias:
Projeto de Atividade 2096 – Manutenção do Fundo de Aposentadoria e Pensão dos Servidores
339040/50 – Serviços de Tecnologia da Informação.


Informamos que os recursos destinados à cobertura das despesas ora pretendidos se encontram alocados no Orçamento Geral do Município e serão custeadas com recursos financeiros provenientes do Instituto de Previdência do Município de Porto Xavier/RS.


Porto Xavier/RS, 27/12/2021.



Osmar Steinbrener
Secretário Municipal da Fazenda











AUTORIZAÇÃO

	Na qualidade de Presidente, autorizo autuação e numeração do processo administrativo referente a Contratação de pessoa jurídica objetivando a execução dos serviços estratégicos de tecnologia da informação, via sistema para operacionalização da compensação previdenciária, entre os regimes de previdência, via sistema COMPREV, junto ao Instituto de Previdência do Município de Porto Xavier/RS., e instauro o presente processo administrativo com base da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.
		Cumpra-se.

Porto Xavier/RS, 27/12/2021

_____________________________
Marinês Limana de Camargo
Presidente


DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA
LC 101/2000, Art. 16º, II, /  RES. xxx/xxx TCE/xx Art. 16, x.



OBJETO: Contratação de pessoa jurídica objetivando a execução dos serviços estratégicos de tecnologia da informação, via sistema para operacionalização da compensação previdenciária, entre os regimes de previdência, via sistema COMPREV, junto ao Instituto de Previdência do Município de Porto Xavier/RS.

		Na qualidade de Presidente, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar nº 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).



Porto Xavier/RS, 27/12/2021.



_____________________________
Marinês Limana de Camargo
Presidente



DESPACHO
A
Assessoria Jurídica do Município de Porto Xavier

Encaminho Processo Administrativo nº 099/2021, Inexigibilidade de Licitação nº 003/2021, visando a Contratação de pessoa jurídica objetivando a execução dos serviços estratégicos de tecnologia da informação, via sistema para operacionalização da compensação previdenciária, entre os regimes de previdência, via sistema COMPREV, junto ao Instituto de Previdência do Município de Porto Xavier/RS, par análise e posterior emissão de parecer.
		Cumpra-se.

Porto Xavier/RS, 27/12/2021

_____________________________
Marinês Limana de Camargo
Presidente























TERMO DE AUTORIZAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº 003/2021
 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica objetivando a execução dos serviços estratégicos de tecnologia da informação, via sistema para operacionalização da compensação previdenciária, entre os regimes de previdência, via sistema COMPREV.

Afigurando-me que a contratação é legal, com base no Art. 25, inc. II da Lei 8.666/93, AUTORIZO o procedimento de que se cogita em favor da empresa – EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA – DATAPREV S.A., sob CNPJ nº 42.422.253/0001-01, objetivando a Contratação de pessoa jurídica objetivando a execução dos serviços estratégicos de tecnologia da informação, via sistema para operacionalização da compensação previdenciária, entre os regimes de previdência, via sistema COMPREV, pelo valor total de R$ 9.000,00 (Nove mil reais) para o período de 60 meses, tendo início em janeiro de 2022, sendo o valor mensal de R$ 150,00 (Cento e Cinquenta Reais), onde o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Porto Xavier/RS, está enquadrado no Grupo III, conforme disposto no § 2º do Art. 10 e do Art. 18 do Decreto 10.188, que definiu por meio da Resolução CNRPPS/ME nº 2, de 14 de maio de 2021 os valores das taxas mensais de custeio para utilização do sistema COMPREV a ser paga por cada regime instituidor de acordo com a quantidade de segurados e beneficiários vinculados ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS do respectivo ente federativo. A tabela de valores, transcrita a seguir, será calculada conforme dados extraídos do Indicador de Situação Previdenciária - ISP publicado no exercício anterior, previsto no inciso V do art. 30 da Portaria MPS nº 402, de 10 de dezembro de 2008, e calculado conforme disposto na Portaria SPREV/ME nº 14.762, de 19 de junho de 2020.

	GRUPO
	FAIXA DE SEGURADOS E BENEFICIÁRIOS DO ISP
	VALOR MENSAL DE UTILIZAÇÃO DO COMPREV

	I
	1
	300
	R$ 100,00

	II
	301
	600
	R$ 150,00

	III
	601
	1200
	R$ 300,00

	IV
	1201
	3000
	R$ 600,00

	V
	3001
	6000
	R$ 1.200,00

	VI
	6001
	9000
	R$ 1.800,00

	VII
	9001
	18000
	R$ 2.800,00

	VIII
	18001
	36000
	R$ 5.000,00

	IX
	36001
	108000
	R$ 8.000,00

	X
	Maior que 108.000
	
	R$ 12.000,00


Ordeno que se proceda a realização do respectivo empenho e a publicação do objeto supramencionado, com a condição de sua eficácia.

Sigam-se os ulteriores termos. 

Porto Xavier/RS, 27/12/2021

_____________________________
Marinês Limana de Camargo
[bookmark: _GoBack]Presidente do RPPS









































TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº 003-2021
RECONHEÇO a inexigibilidade de Licitação fundamentada no Art. 25, inc. II da Lei 8.666/93, e suas atualizações posteriores e em consonância com o parecer jurídico acostado aos autos, para a contratação da empresa - EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA – DATAPREV S.A., sob CNPJ nº 42.422.253/0001-01, objetivando a Contratação de pessoa jurídica objetivando a execução dos serviços estratégicos de tecnologia da informação, via sistema para operacionalização da compensação previdenciária, entre os regimes de previdência, via sistema COMPREV, pelo valor total de R$ 9.000,00 (nove mil reais) para o período de 60 meses, tendo início em janeiro de 2022, sendo o valor mensal de R$ 150,00 (Cento e Cinquenta Reais), onde o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Porto Xavier/RS, está enquadrado no Grupo III, conforme disposto no § 2º do Art. 10 e do Art. 18 do Decreto 10.188, que definiu por meio da Resolução CNRPPS/ME nº 2, de 14 de maio de 2021 os valores das taxas mensais de custeio para utilização do sistema COMPREV a ser paga por cada regime instituidor de acordo com a quantidade de segurados e beneficiários vinculados ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS do respectivo ente federativo. A tabela de valores, transcrita a seguir, será calculada conforme dados extraídos do Indicador de Situação Previdenciária - ISP publicado no exercício anterior, previsto no inciso V do art. 30 da Portaria MPS nº 402, de 10 de dezembro de 2008, e calculado conforme disposto na Portaria SPREV/ME nº 14.762, de 19 de junho de 2020.

	GRUPO
	FAIXA DE SEGURADOS E BENEFICIÁRIOS DO ISP
	VALOR MENSAL DE UTILIZAÇÃO DO COMPREV

	I
	1
	300
	R$ 100,00

	II
	301
	600
	R$ 150,00

	III
	601
	1200
	R$ 300,00

	IV
	1201
	3000
	R$ 600,00

	V
	3001
	6000
	R$ 1.200,00

	VI
	6001
	9000
	R$ 1.800,00

	VII
	9001
	18000
	R$ 2.800,00

	VIII
	18001
	36000
	R$ 5.000,00

	IX
	36001
	108000
	R$ 8.000,00

	X
	Maior que 108.000
	
	R$ 12.000,00



RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações.

Porto Xavier/RS, 27/12/2021



_____________________________
Marinês Limada de Camargo
Presidente do RPPS
